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LEI n° 1.515/ 97

EMENTA: Concede Reajuste de 
Vencimento ao Funcionalismo 
Público Municipal e dá 
outras providências.

O MUNICÍPIO DA ÁGUA PRETA, faço
saber que a C Â M ^ ^ M U N I ^ K ^ ^ I íA  ÁGUA ERETA aprovou e eu 
sanciono a seeuinte lêiínS - - #;1ÉÍ

; .. ArL F  r. Meam rç$ijustados em 1Q% £ T p 2-por cento ), os
vencimentosdb péssoalefetivo dtótímúnicípio, os píovêntè§:-®0S aposentados- ,iA ...»“A:- A.;. p v - .,pe as pensões. . • ,  v " - ::: I ' A. ' w :Cèk
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• - As d e s ç a s  decorre^tes do que estabelece esta lei
correrão pèt!iiôti^|^^dútaçõe$T̂ P ç a m e n to  vigente,
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Art. 4° * Revpgam^se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal da Água Preta, em 22 de maio de 1997.
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